
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2 0Z:18.011202( -CP 
Regido' pela Lei n.° 8.666 de 21/003, (com as alterações da Lei n.2 8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel, designada pela 

Portaria n° 849/2019, de 23 de Setembro de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que no DIA 01 DE DE ABRIL DE 2020 AS 09HOOMIN, na sede da Comissão Permanente de Licitação no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de CASCAVEL/CE, localizada à Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio 
Novo, Cascavel — Ceará, CEP 62.850-000, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA-SRP N.° 02.18.01/2020, identificado abaixo, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.2  8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.2  
8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DO SISTEMA VIÁRIO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE OBRAS 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério 	de 
Julgamento: 

GLOBAL 

Regime 	de 
Execução: 

INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINICÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
■ CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL-PMC, através da Secretaria de Obras - Órgão de onde 

se origina a presente licitação. 
■ FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Obras do Município de CASCAVEL. 
■ PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
■ ABNT—Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

■ PMC — Prefeitura Municipal de Cascavel. 
INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
■ ANEXO I — Projeto Básico; 
■ ANEXO II — Memorial Descritivo; 

■ ANEXO III — Planilha Orçamentária; 
■ ANEXO IV — Composição de Custos Unitários; 
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■ ANEXO V — Composição de BDI; 
■ ANEXO VI — Planilha de Composição de Encargos Sociais; 
■ ANEXO VII — Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes; 
■ ANEXO VIII — Modelo de Declaração de ME e EPP; 
■ ANEXO IX — Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 
■ ANEXO X — Modelo de Atestado de Vistoria; 
■ ANEXO XI — Modelo de Termo de Desistência Recursal; 
■ ANEXO XII — Declaração de Ciência e Concordância com o Edital; 
■ ANEXO XIII — Modelo de Proposta de Preços; 
■ ANEXO XIV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
■ ANEXO XV — Minuta de Contrato; 
■ ANEXO XVI — Declaração de Indicação do Responsável Técnico; 
■ ANEXO XVII — Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

• 
■ ANEXO XVIII — Declaração de Conhecimento Técnico sobre o Local da Obra; 
■ ANEXO XIX — Modelo Declaração de Atendimento ao Art 9°, Inciso III, da Lei 8.666/93; 
■ ANEXO XX — Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
■ ANEXO XXI — Modelo de Procuração. 
1. DO OBJETO 

1 1.1. onstitui objeto do presente edital o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERV WS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DO SISTEMA VIÁRIO EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, conforme especificações contidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Os serviços especificados nos futuros contratos a serem formalizados durante a vigência da presente ata 
de registro de preços deverão ser executados e concluídos nos prazos estipulados, contados a partir da data da 
emissão da Ordem de Início de Serviços — 01S, prorrogável na forma da lei, conforme as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.3. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo 
Aditivo ao contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal n.g. 8.666/93. 
1.4. Os serviços licitados serão executados nas vias (ruas, avenidas) do município de Cascavel, sendo que as 
especificações técnicas para a execução dos serviços a serem contratados estão especificadas neste edital e 
seus anexos, que ficam fazendo parte do presente instrumento convocatório. 

lo 1.5. Os valores ofertados serão a única remuneração pela prestação dos serviços contratados, correndo por 
conta da contratada todas as despesas com a execução do objeto licitado, tais como combustível, 
operador(es) das máquinas, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
da entrega e da própria prestação dos serviços. 
1.6. Os pagamentos serão efetuados após a aprovação das respectivas medições pela Administração Pública 
Municipal e serão pagos em até 10 (dez) dias, após o recebimento dos serviços contratados. 
2. DA ABERTURA, DO VALOR ESTIMADO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. A Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo a proposta de preços e 
documentação das empresas licitantes em Sessão Pública a ser realizada conforme abaixo mencionado: 
2.1.1. No dia e hora marcados, será realizado o Credenciamento e recebimento dos envelopes de 
documentação e proposta de preços, iniciando-se, imediatamente a abertura dos envelopes contendo a 
documentação e o recolhimento das propostas devidamente fechadas, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL na Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 — Rio Novo — Cascavel/CE - CEP: 62.850-000. 
2.1.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, à 
mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
2.1.3. O objeto desta Concorrência será pago com recursos oriundos do Município de Cascavel, no valor 
estimado de R$ R$ 4.079.978,16 (QUATRO MILHÕES, SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 
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2.1.3.1. O valor estimado foi calculado a partir das Tabelas de Preços da SEINFRA e SINAPI, disponibilizada na 

Internet através nos sites www.seinfra.ce.gov.br  e custos unitários de serviços, oriundos de composições 
elaboradas com utilização de preços unitários de insumos integrantes das tabelas SEINFRA. 
2.1.4. No presente instrumento e seus anexos encontram-se listadas todas as especificações e exigências para 
a regular execução das obras e serviços a serem contratados, sendo adjudicado o objeto ao licitante que 

ofertar o MENOR PREÇO para a sua completa execução. 
2.1.5. As obras e serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço global, do tipo MENOR PREÇO, conforme especificações contidas no presente instrumento e seus 
anexos, com a composição de preços unitários apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta 

comercial. 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

010 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. A Administração julgará e responderá à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sendo 
as mesmas divulgadas junto a Secretaria de OBRAS. 
3.2. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 
3.3. Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, 

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou 

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, mas de mera 
comunicação. 

3.4. A Licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicitá-los por 

escrito e endereçados à Comissão Permanente de Licitação, até 5 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida 
para abertura dos envelopes de habilitação, no seguinte endereço: Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650 — Rio 

Novo — Cascavel/CE - CEP: 62.850-000. A Comissão de Licitação responderá por escrito, às solicitações de 
esclarecimentos recebidas tempestivamente e divulgará as respostas, incluindo explicações sobre as 
perguntas, sem identificar sua origem, no site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas  ou 
em flanelógrafo junto a Secretaria de OBRAS, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo ou consultar no 
flanelógrafo exposto na Secretaria de OBRAS para verificar a existência de esclarecimentos prestados 

41)  posteriormente a publicação do edital. 

Obs.: A Comissão Permanente de Licitação não se responsabiliza por solicitações ou informações enviadas 
via e-mail, ou extraviadas ao se utilizar correios, fax ou e-mail. 

3.4.1. O prazo final para a Comissão Permanente de Licitação prestar esclarecimentos é de até 01 (UM) DIA 
ÚTIL anteriores à data de entrega dos envelopes. 
3.5. O licitante deverá efetuar o protocolo do pedido de impugnação do edital até 2 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. O pedido deverá ser registrado junto ao Setor de 
Protocolo da Comissão Permanente de Licitação — CPL na Av. Chanceler Edson Queiroz, ng 2650 — Rio Novo —
Cascavel/CE - CEP: 62.850-000, no horário das 08h0Omin às 12h0Omin. Não serão aceitos pedidos feitos 

através de e-mail ou fax. O Município de Cascavel não se responsabilizará por pedidos enviados via correio 
por eventuais atrasos de entrega. 

4. DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um representante, com poderes para 

intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, 
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documento que o identifique como representante da Licitante; caso contrário ficará impedido de manifestar-

se e/ou responder pela empresa. 

4.1.1. Entende-se por documento credencial: 

a) Estatuto ou Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócio-gerente ou exercer a administração da 
pessoa jurídica, acompanhado ainda de cópia com autenticação cartorial de sua carteira de identidade ou de 
outro documento equivalente com foto. 

b) Procuração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa representar e intervir em seu 

nome em qualquer fase desta licitação, com autenticação cartorial. 

bi) Caso a procuração não seja pública será necessário o reconhecimento da firma do subscritor, que deverá 
ter poderes para outorgá-la; 

b2) Acompanhada do Estatuto ou Contrato Social, CNPJ, documentos de identificação do procurador. 
Somente no caso do contrato social em vigor, quando houver a consolidação das cláusulas contratuais, não 
será necessária a apresentação de todas as alterações contratuais. 

• Nota: 

4.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 
Licitante. 

4.3. Após o encerramento da fase de credenciamento não será permitida a participação de retardatários, salvo 
na condição de ouvintes. 

4.4. Quando na firma ou denominação social da microempresa ou da empresa de pequeno porte não constar, 

respectivamente, as observações "ME" ou "EPP", juntamente com o credenciamento, será exigida, para fins de 
aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n2. 123/06 e Lei Complementar n2. 
147/14, a comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
4.4.1. declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

4.4.2. declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, já exigível. 
4.4.3. declaração emitida pela Junta Comercial. 

4.4.4. declaração do próprio licitante, atestando, sob as penalidades da lei, o seu enquadramento como 
micrbempresa ou empresa de pequeno porte. 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

40 5.1. Poderão participar desta concorrência as empresas que: 

5.1.1. Pertençam ao ramo do objeto licitado, que reúnam as condições de qualificação exigidas nesta 
Concorrência e que atendam às condições deste Edital e seus anexos, inclusive quanto a documentação 
exigida para a habilitação; 

5.1.2. Não esteja sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcio de empresas e, não 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
5.1.3. Não estejam impedidas de contratar com a Administração ou com o direito de licitar suspenso enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação; 

5.1.4. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
5.1.5. Não tenham em seu quadro funcional, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão 
promotor da licitação, bem como assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

5.2. Não poderá participar empresa estrangeiras que não funcionem no País. 

5.3. Não será admitido o consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.4. A participação na presente licitação implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 
e condições constantes deste edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e 
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regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5.5. Não será permitida a participação de pessoa física nesta licitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
6.1. Os documentos relativos à habilitação (Envelope "A") e à proposta de preços (Envelope "B") serão 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório 

competente. 
6.2. A documentação que for apresentada em cópias simples não possuem efeitos legais para este 
procedimento licitatório. 
6.3. Os documentos relativos à habilitação e à proposta deverão ser entregues sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente fechados e identificados apropriadamente, nos termos 

dos itens 7 e 8 . 
6.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
6.5. Em circunstâncias excepcionais, a Comissão Permanente da Licitação poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, por escrito, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações na 

proposta. 
6.6. No dia e hora previstos no subitem 2.1.1 deste Edital, os licitantes deverão apresentar os documentos 
pertinentes à HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, em envelopes distintos e lacrados com cola, os quais 

serão rubricados em seu fecho pelos membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL e licitantes 
presentes, permanecendo fechados sob a guarda e responsabilidade da CPL até o início dos trabalhos. 

7. DA HABIUTAÇÃO (Envelope "A") 
7.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão Permanente de Licitação, em envelope 
devidamente fechado, contendo exatamente os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
CONCORRÊNCIA N2 02.18.01/2920 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

7.1.1. Os licitantes devem apresentar os documentos de habilitação dispostos em ordem de sequência, 
conforme solicitado no edital, preferencialmente com índice, devidamente fixados e com suas folhas 

paginadas e rubricadas pela empresa licitante. 
7.2. Será exigido dos licitantes, para fins de habilitação, a documentação relativa a: 

7.2.1. HABIUTAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos referentes à eleição 
dos administradores da sociedade; 
7.2.1.2.1. Somente no caso do contrato social em vigor, quando houver a consolidação das cláusulas 
contratuais, não será necessária a apresentação de todas as alterações contratuais. 
7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
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7.2.1.4. Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade o exigir; 
7.2.1.5. Cédula de identidade do responsável legal; 
7.2.1.6. Alvará de funcionamento. 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicilio 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

7.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
a) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos ao INSS, Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 
b) A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de Negativa; 
c) A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Negativa de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de Negativa; 
7.2.2.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
7.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive com termo de 
abertura e de encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta; 
7.2.3.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e arquivado na Junta Comercial; 
7.2.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados ou na Junta Comercial 

ik ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa e apresentado de acordo com os incisos 
de "I" a "III", ou autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, para as empresas que 
utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, 
apresentado conforme inciso "IV": 

I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da 
sede ou do domicílio da licitante, acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído, conforme disposto no § 29  do art. 59  do Decreto-lei n2  486/1969; 

II. sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n2  
6.404/1976: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante e 
publicado em Diário Oficial e em jornal de grande circulação ou cópia registrada ou autenticada no órgão 
competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

III. sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. Caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão competente de Registro do Comércio da sede 
ou domicílio da licitante; 

IV. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, 
impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema: 

a) termo de autenticação com a identificação do autenticador; 
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b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 
c) termo de abertura e encerramento; 
d) requerimento de autenticação de Livro Digital; 
e) recibo de entrega de Livro Digital. 

7.2.3.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado; 
7.2.3.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n9  8.981, de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
patrimonial, cópias autenticas dos Termos de Abertura e Encerrramento do Livro Caixa; 
7.2.3.6. Empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 
7.2.3.7. A comprovação da boa situação financeira da licitante será aferida com base nos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), devendo apresentar resultados maiores que um (>1). 
A licitante deverá trazer os índices calculados, com a assinatura, nome e n.9  do CRC do contador responsável 
pelos mesmos, através da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	> 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	 Ativo Circulante 	 >1,00 
	 Passivo Circulante 

SG = 	 Ativo Total 	  > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

7.2.3.8. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG e Liquidez Corrente - LC), 
deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado isolado da operação Solvência Geral (SG), deverá ser 
maior que 1,00 (> 1,00). • 7.2.3.9. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica da Licitante, com data da expedição ou revalidação dos 30 (trinta) dias anteriores à 
data da realização da Licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a empresa 
deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado judicialmente, nos termos 
do art. 58 da Lei n9 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira como qualquer outra licitante. 

7.2.4 - DA GARANTIA DA PROPOSTA 
7.2.4.1. Será exigido do(s) licitante(s), a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 
montante de R$ 40.799,78 (Quarenta mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e oito centavos), 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei 
n.2  8.666/93, que deverá ser entregue o documento original juntamente com os demais documentos de 
habilitação de que trata o item 5 e seus subitens deste Edital, no respectivo envelope. 
7.2.4.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
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7.2.4.2.1. Optando por caução em dinheiro, o original ou cópia autenticada, devidamente pago e autenticado, 
do comprovante de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, em nome da Prefeitura Municipal de 

CASCAVEL, situada a Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cascavel — Ceará. 
7.2.4.2.2 Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o original devem ser apresentados 

junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CASCAVEL, anexado aos documentos de 

habilitação para fins de comprovação do item 5.1. 
7.2.4.2.3. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 
pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate 

atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 

patrimonial da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a 
correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 

• 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum 

aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade de 30 (trinta) dias. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de 

CASCAVEL o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer 
denúncia ao Ministério Público. 
7.24.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 

7.2.4.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de CASCAVEL. 

7.2.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 02.18.01/2020 
7.2.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
7.2.4.3.4. Prazo de validade: mínimo de 05(CINCO) MESES. 
7.2.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 05(CINCO) MESES contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes. 

7.2.4.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 

• 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada 
no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

7.2.4.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "pro 
rata die". 

7.2.4.7. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

7.2.4.8. Certidão Especifica de seu registro na Junta Comercial do Estado, sede da licitante, não superior a 30 
(trinta) dias. 

7.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.2.5.1. Registro ou Inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da 

região onde a sede da licitante se localiza, com validade em vigor. No caso de empresa de outro Estado, será 
exigido o visto do CREA/CE somente na contratação. 
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7.2.5.2. A Licitante/Proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características e quantidades com objeto desta licitação. A comprovação de 
capacidade técnica dar-se-á mediante atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
7.2.5.3. Registro ou Inscrição do responsável técnico (indicado conforme item 7.2.4.4), pela execução de 
obra/serviços no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) com validade em vigor e cópia da 
carteira de identidade ou de outro documento equivalente com foto, autenticado. 
7.2.5.4. Indicação, através de declaração, de profissional de nível superior detentor de atestado de Capacidade 
Técnica e ou anotação de responsabilidade técnica, sendo responsável pela execução da obra/serviços, com 
características semelhantes ao objeto da licitação, comprovando que o mesmo faz parte do quadro 
profissional da empresa na data prevista para abertura dos envelopes. A referida comprovação far-se-á com a 
apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do 
Contrato Social da Licitante em que conste o profissional como sócio; do Contrato de Trabalho; de declaração 
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 
declaração de anuência profissional, devendo preencher os seguintes requisitos: 
7.2.5.4.1. Estar acompanhada de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrado, em nome do profissional, devidamente acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA, comprovando a execução, pelo 
profissional indicado, de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância: 

7.2.5.4.1.1. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO; 

7.2.5.4.1.2. Pavimentação em PEDRA TOSCA c/ rejutamento (agregado adquirido); 
7.2.5.4.1.3. Pavimentação em PEDRA TOSCA S/ rejutamento (agregado adquirido); 
7.2.5.4.1.4. MEIO FIO PRÉ MOLDADO C/ REJUNTAMENTO. 

7.2.5.5. Torna-se necessário que os responsáveis técnicos indicados na licitação participem efetivamente da 
obra. Em caso de algum impedimento ao transcorrer a obra/serviços, a substituição destes profissionais, será 
precedida de aprovação da Comissão de Fiscalização, que levará em conta se o acervo técnico atende as 
exigências do edital. 

7.3. Apresentar Declaração de que possui pleno conhecimento do objeto, assinada pelo seu responsável 
• técnico, o que implicará no pleno conhecimento e aceitação dos serviços/obras a serem prestados, não tendo 

peso alegações futuras de desconhecimento das condições em que o serviço se efetivará, acatando a todas as 
condições do Edital, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras com o Município, conforme modelo estabelecido no ANEXO X. 
7.4. Declaração de Concordância e Ciência do Edital em sua integralidade, (Anexo XII). 
7.5. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal (modelo Anexo 
IX), devidamente assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o n2  da 
identidade e do CPF do declarante, com firma reconhecida; 
7.6. Declaração de inexistência de fatos supervenientes (modelo Anexo VII) devidamente assinadas por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o n2  da identidade e do CPF do declarante, com firma 
reconhecida; 
7.7. Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação (modelo Anexo XVII). 
7.8. Declaração de Atendimento ao art 9°, inciso III, da lei 8.666/93, (modelo Anexo XIX). 
7.9. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante: 
7.9.1. a não apresentação da documentação exigida para a habilitação. 
7.9.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 
7.9.3. a substituição dos documentos exigidos para a habilitação por protocolos de requerimento de certidão. 
7.9.4. a não comprovação do CNAE pertencente ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: +55 (85) 3334-2840 1 Site www.cascaveice.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7.9.5. a não apresentação das seguintes declarações: 

7.9.5.1. Declaração de Concordância e Ciência do Edital, Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 
Declaração de Inexistência de Empregados Menores; Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

Declaração de Indicação do Responsável Técnico; Declaração de Atendimento ao art 9°, inciso III, da lei 
8.666/93; Declaração de Conhecimento Técnico Sobre o Local da Obra e ou Atestado de Visita Técnica. 

7.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.11. Os documentos apresentados, que forem emitidos através da Internet, NÃO necessitarão estarem 

autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à verificação de autenticidade nos 
respectivos sites, ficando as licitantes advertidas que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a 
Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a 
responsabilidade do fato. 

7.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 

• deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

7.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa. 

7.124.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.12.1, implicará decadência do 
direitO à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Comissão de Licitação 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.12.2. As Microempresas e Empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório 
deverão apresentar declaração (ver modelo no Anexo VIII) com firma reconhecida, em cumprimento ao Artigo 
11 do Decreto 8.538/2015, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar n2  123/2006 e alterações trazidas pela Lei Complementar 147/14. 

7.12.2.1. A falsidade da declaração apresentada objetivando os benefícios das Leis Complementares 123/2006 
e 147/2014, caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais. 

7.13. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz. 
7.13.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ da 

filial e, dentre estes, os documentos do item 7.2.2.3, alínea "a", que em razão da centralização e certidão 
conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
7.13.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos serviços a filial, os documentos deverão ser apresentados 

em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos do item 7.2.2.3, alínea "a", 
que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz 
que abrangerá todas as suas filiais. 

7.14. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente salvo o 
disposto na Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. As Certidões que 
não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30 (tinta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para abertura da Licitação. 
7.15. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

8. DA PROPOSTA (Envelope "B") 
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8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada, separadamente dos documentos de habilitação, em 
envelope fechado, contendo os seguintes dizeres em sua face externa: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
CONCORRÊNCIA N2  02.18.01/2020 
ENVELOPE "0" — PROPOSTAS DE PREÇOS 

PROPONENTE 

8.2. A Proposta de Preços da Licitante deve ser redigida em português„ em papel timbrado da empresa, 
digitada, sem rasuras, entrelinhas ou emendas, com clareza e objetividade, sendo datada e assinada por 

representante da empresa proponente com poderes para tanto, e dela devem constar: (ver modelo Anexo 
XIII). 

ik 8.2.1. Os dados cadastrais da Licitante (razão social, CNPJ, inscrição estadual e/ou municipal, endereço 
completo, incluindo o CEP, número(s) de telefone(s), fax e e-mail, se houver). 
8.2.2. Os dados bancários do licitante (nome do banco, agência e número da conta corrente). 

8.2.3. Os dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (nome completo, endereço 
residencial, CPF, RG, Cargo/Função e e-mail, se houver). 

8.2.4. O valor unitário e global da proposta, incluindo o BDI — Benefícios e Despesas Indiretas, expresso em 
1 algari mos e por extenso, em moeda corrente nacional, sendo considerados somente os dois primeiros dígitos 

depoi da vírgula, já embutidos neste, todas as despesas com os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equip mentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, os custos indiretos, a 
lucratividade e quaisquer outras despesas necessárias à realização integral e adequada dos serviços 
contratados. 

8.2.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data prevista, 
no préâmbulo desta Concorrência, para o recebimento dos envelopes. 

8.2.6. A garantia dos serviços, que não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, após o recebimento dos mesmos, 
nos termos do artigo 618, do Código Civil Brasileiro. 

8.3. Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubrica nas demais, de acordo com os quantitativos da 
Planilha Orçamentária constante do ANEXO III deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em • algarismo, e o valor total da proposta em algarismo e por extenso, na moeda nacional. 
8.4. Planilha de Composição de Preços unitários, por item, em conformidade com a Planilha Orçamentária, 
constando unidades e insumos com respsctivos consumos, discriminados os percentuais de BDI e Encargos 
Socias. 

8.5. A planilha de Composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como 
também sob a forma de percentual. 
8.6. A planilha de Encargos Socias, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como 
também sob a forma de percentual. 
8.7. Os quantitativos de serviços constantes do ANEXO III, não poderão ser alterados para composição da 
Proposta de Preços. 
8.8. No caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, devendo a Comissão 
refazer o cálculo para fins de julgamento. 
8.9. Havendo divergência entre o preço escrito em algarismos e aquele escrito por extenso, prevalecerá 

sempre o segundo, podendo a Comissão alterar os valores, adequando-os quando necessário. 
8.10. A CPL poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas. Nesse caso, tanto 
a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o 

pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta não poderá ser modificada. 
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8.11. Na hipótese do Processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual números de dias em que estiver suspenso. 
8.12. Em conformidade com o disposto no item 9.1 do Acórdão TCU n.2 950/2007 — Plenário, e a Mensagem 

Comunica DSLG/SIASG/DF n.2  037226, datada de 12/06/2007, não mais devem constar das Planilhas de Custos 
parcelas com os tributos IRPJ e CSLL. Não serão aceitas propostas cuja Planilha de Custos englobe os tributos 

citados. 
8.13. Não se admitirá proposta que apresente valor global simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequível, ou ainda aquelas que apresentem valor global superior ao limite estabelecido 

para esta licitação, conforme o disposto no item 2.1.3 deste edital. 
8.13.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela 

Entidade de Licitação; ou 

b) valor estimado pela Licitação. 
8.13.2. Na hipótese dos licitantes classificados na forma do item anterior cujo valor total da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no parágrafo 12  do 

Artigo 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da 
correspondente proposta. 

8.14. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos e os comparou 
entre si, e assim, obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de 
preparar a sua proposta de preços, pois os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de 
preços completa. 
8.15. Fica entendido que os projetos, as especificações técnicas e todos os documentos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
8.16. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se decorrer 
de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto deste edital, das peças gráficas, das especificações 
técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos de licitação. 
8.17. Qualquer condição ou especificação omitida na proposta implica automaticamente em aceitação das 
condições e especificações correspondentes constantes deste Edital. 

8.18. As empresas deverão ainda apresentar, obrigatoriamente, uma via em arquivo eletrônico - CD ou DVD -
da Proposta de Preços e demais documentos constantes do Envelope "B", na forma de planilha eletrônica 
(Microsoft Excel), protegida, que permita somente a cópia dos dados inseridos, com a finalidade de facilitar a 
análise da referida proposta por parte da Comissão, não sendo motivo de desclassificação a sua não 
apresentação. 
8.19. As empresas deverão ainda apresentar, obrigatoriamente, Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, (modelo Anexo XX). 

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

9.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação de acordo com o que dispõe o art. 45 da lei 
8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e alterações trazidas pela Lei Complementar n° 147/2014. 
9.2. Por ocasião da abertura dos documentos necessários à habilitação, as licitantes poderão fazer ressalvas 
pertinentes, para constar em Ata. 
9.3. Depois de iniciados os trabalhos não será recebida nenhuma outra documentação nem tampouco serão 

permitidas quaisquer modificações nos elementos entregues pelos licitantes. 
9.4. O exame da documentação poderá ocorrer na própria sessão ou em reunião reservada da Comissão. 
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9.5. Concluido o exame da documetaçao na sessão, a Comissão declará HABILITADO ou INABILITADO o 

licitante, em vista dos critérios estabeleicidos neste Edital. 
9.6. Decidindo pelo exame da documemtação em reunião reservada, a Comissão suspenderá a sessão, a ser 
retomada em momento posterior, para a continuação dos trabalhos, quando divulgará o resultado da fase de 

habilitação, bem como a data e horário para a abertura dos Envelopes N2  2, nos mesmo meio de publicidade 

que foi publicado o aviso de licitação. 
9.7. Apreciação e o julgamento da habilitação será realizado em conjunto pela Comissão Permanente de 
Licitação, e pela área técnica demandandante da Secretaria Obras, segundo os critérios definidos no item 7 
deste edital. 
9.8. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe desclassificação por 
motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 
9.9. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço Global, sob o regime de execução em empreitada 
por preço global, respeitando os limites máximos unitários, baseado nas Tabelas de Custos Seinfra e Sinapi. 
Sendo a Comissão de Engenharia, encarregada de analisar e emitir parecer quantos as planilhas 
orçamentárias, compisições de custos, encargos sociais e BDI. 
9.10. A apreciação e o julgamento das propostas poderão ser realizados pela Comissão em reunião posterior. 

9.11. Uma vez abertas, as propostas serão tidas por imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer 

providências posteriores pelas licitantes tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem. 
9.121 Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO, classificando-se as demais 

propostas de acordo com a ordem crescente de preços globais ofertados. 
9.131 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens licitados em cada planilha, sob 
pena de desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por menor preço global. 

9.14. Sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006, as quais serão convocadas para encaminharem uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, para o desempate, num prazo de 10 minutos. 
9.14.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento (10%) superiores ao menor preço ofertado. 
9.15. O disposto no subitem 9.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.17. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos exarados na presente 
Concorrência é exclusiva da equipe técnica da Secretaria de Obras de onde a mesma é originária. 
9.18. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados 
nos anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas. 
9.19. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após adjudicação e homologação pela 
autoridade competente da Licitação. 

10. DO PROCEDIMENTO 

10.1. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, na reunião de abertura, obedecerão aos trâmites 
abaixo estabelecidos: 
10.1.1. No local, dia e hora previstos no presente edital, a Comissão receberá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação (Envelope "A") e os envelopes com as propostas de preços (Envelope "B") e fará 

a identificação e o credenciamento dos sócios-diretores ou representantes legais das licitantes, Após a 
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Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro poderá 
ser recebido. 

10.1.2. Na fase de habilitação os envelopes de proposta, serão rubricados pelos representantes credenciados e 
pelos membros da Comissão de Licitação e permanecerão inviolados, em poder desta Comissão. 

10.1.3. Inicialmente serão abertos os envelopes "A" — Habilitação, e em seguida os documentos serão 
rubricados pelos membros da Comissão encarregada da habilitação e por todos os representantes presentes, 
facultando as Licitantes o exame dos mesmos. 

10.1.4. Será facultado a qualquer um dos representantes, legalmente constituídos, após exame dos 

documentos, solicitar o registro de observações que entender conveniente, desde que o faça no momento 

próprio, anunciado pelo Presidente da Comissão, não sendo registrada em Ata qualquer intervenção 
intempestiva. 

10.1.5. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante, durante esta mesma sessão. 

10.1.6. Caso estejam presentes à sessão de abertura todos os representantes das licitantes, a Comissão poderá 
informá-los diretamente da decisão referente à habilitação ou inabilitação. Em caso contrário, essa informação 
será feita por meio eletrônico etc. 

10.1.7. Informadas todas as licitantes diretamente em sessão, da decisão da Comissão, e havendo a renúncia 

do direito de recorrer, por parte de todas elas, serão devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes 
fechados com as propostas, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes de Proposta de Preços das 
licita tes habilitadas. 

10.1. . Não havendo, na sessão, renúncia ao direito de recorrer de todas as licitantes, a Comissão encerrará a 
reuni o, mantendo em seu poder todos os envelopes de Proposta devidamente fechados e rubricados, 
abrindo-se, desta forma, o período recursal de que trata o art. 109 da Lei n.9  8.666/93. 
10.1.9. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião para análise da documentação, 
realização de diligências ou de consultas. 

10.1.10 Após a análise da documentação, a realização de diligências ou de consultas, a Comissão comunicará, 
a todas as licitantes, por meio eletrônico, publicação em jornal oficial, etc., sua decisão quanto à habilitação. 
10.1.11. Publicada a decisão da Comissão em Jornal de grande circulação, abre-se o período recursal de que 
trata o art. 109, da Lei n.9  8.666/93. Salvo situação prevista no item 10.1.7. 

10.1.12. Decorrido o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da Lei, ou tendo havido desistência expressa de todas as licitantes, a Comissão marcará 
nova data, horário e local para abertura dos envelopes de Proposta de Preços das licitantes habilitadas. 
10.1.13. A licitante poderá expressar sua renúncia ao direito de interpor recurso, diretamente em ata ou por 
meio de correspondência endereçada a Comissão ou por meio eletrônico licitacao@cascavel.ce.gov.br  
10.1.14. Após o encerramento dos trabalhos de julgamento de habilitação das licitantes, os envelopes-
proposta serão devolvidos às empresas inabilitadas. 
10.1.15. Os envelopes contendo as propostas de preços das empresas inabilitadas, sem representantes 

presentes ao ato, ficarão à disposição das mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do 
encerramento da licitação, após o que serão destruídos (incinerados) pela Comissão de Licitação. 
10.1.16. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências, que será assinada 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas Licitantes que participarem da reunião. 

10.2. Serão desclassificadas, a critério da Comissão, as propostas que: 
10.2.1. Não contiverem as informações requeridas no item 8 (oito) e item 9 (nove) e não atenderem às 
exigências estabelecidas nesta concorrência. 
10.2.2. Apresentarem valores unitários (subitens) superiores ao limite estabelecido nesta licitação ou com 
preços manifestadamente inexequíveis, observadas as regras do art. 48, § 19 e 29, da Lei n. 9 8.666/93. 
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10.2.3. Forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregulardade ou defeito capaz de dificultar 
o julgamento. 
10.2.4. Basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as propostas mais 
vantajosas. 

10.2.5. Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital. 
10.2.6. Apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes do ANEXO III — Planilha Orçamentária e 
valores unitários maiores do que os constantes do ANEXO III — Planilha Orçamentária deste edital. 
10.2.7. Apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não sendo admitida a 
apresentação de preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

10.2.8. Apresentarem preços globais excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, conforme legislação vigente. 
10.3. O Presidente da Comissão poderá, a qualquer tempo, em sessão pública, negociar os preços visando 

aumentar as vantagens em favor da Administração, não podendo, porém, alterar o objeto ou condições de 
classificação e habilitação, nos termos da Lei n2  8.666/93. 
10.4. A Comissão de Licitações poderá formular contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado a proposta mais vantajosa, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
10.5. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e das Propostas Preços, nenhum 

documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, 
acréscimos ou retificações. 
10.6. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Entidade 
de Lititação poderá fixar às Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova habilitação ou 

de novas propostas completas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação 
anteriormente. 

10.7. Não sendo apresentadas novos documentos de habilitação ou novas propostas no prazo indicado pela 
Comissão, observado o disposto no item anterior, a licitação será declarada fracassada. 
10.8. Após declarada aceita a proposta, havendo interesse de recorrer da decisão, por parte de qualquer 

representante, este deverá aguardar o momento próprio para registrar sua intenção de recorrer, conforme 
dispõe a Lei n9  8.666/93. 
10.9. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão de Licitação poderá solicitar 

aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessários a respeito de suas propostas, inclusive o detalhamento 

dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito. É vedada a alteração do preço ou 

substância da proposta, sendo, entretanto, possível a correção de erros aritméticos. 
10.10. Os envelopes de Habilitação que não foram abertos na sessão pública, não reclamados no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data da Adjudicação do objeto desta licitação, ao vencedor do certame, serão 
destruídos pela Comissão, independentemente de notificação ao interessado. 
10.11. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Dos atos praticados pela Comissão de Licitação poderá haver recurso interposto por escrito no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso, protocolado na sede 
da Secretaria de OBRAS, no endereço descrito no subitem 2.1.1, de segunda a sexta feira, das 08h às 
12hs:00min. 
11.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
11.3. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas terão efeito 

suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos praticados pela Comissão de Licitação, caberá à 
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autoridade competente, atribuir eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razões 
de interesse público. 

11.4 O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às 

demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 
11.5. Subindo o recurso, a autoridade superior proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do recurso, proveniente da Comissão Permanente de Licitação. 
11.6. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de Licitação será submetido à 
autoridade competente da Licitação, para que se proceda à devida Adjudicação e consequentemente 
homologação. 

11.7. Se após cada fase da Licitação (Habilitação Jurídica e Análise das Propostas) as empresas NÃO 

manifestarem interesse recursal, e estas assinarem um Termo de Desistência Recursal, dar-se-á 
prosseguimento no processo licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Decididos os eventuais recursos ou transcorrido em branco o prazo para a sua interposição, ou ainda, 
ocorrida a desistência expressa pelos participantes, os objetos licitados serão adjudicados aos vencedores, 

homologando-se o certame pelo Secretário de Obras e convocando-se o adjudicatário para a assinatura da ata 
de registro de preços. 

13. DÁS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, será lavrada Ata de Registro de Preços e 
convocado o vencedor para a sua assinatura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da sua 

convocação, ocasião em que será verificada as condições de habilitação consignadas no edital. 
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
13.3. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do período de 
validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá 
solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade. 
13.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no item 13.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às 
sanções previstas no Edital. 
13.5. É facultado à Presidente da Comissão reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

13.6. Na sessão de reabertura, o Presidente da Comissão deverá negociar diretamente com a Proponente, 
obedecido a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço menor. 
13.7. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Cascavel e o licitante vencedor. 
13.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da publicação. 
13.9. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, 
ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para os serviços pretendidos, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

14. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Município promover as 
necessárias negociações junto à detentora da ata. 
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14.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, este Município convocará a detentora da ata visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
14.3. Frustrada a negociação, a detentora da ata será liberada do compromisso assumido e o Município irá 

convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a detentora da ata não puder 
cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Município requerimento devidamente comprovado. 

14.5. O Município, após análise do requerimento, poderá liberar a detentora da ata do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
14.6. Ocorrendo a liberação da detentora da ata a Município irá convocar os demais 

licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
14.7. Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A detentora da ata terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
d) tier presentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 
f) ocorrer à dissolução da sociedade; 
g) ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução da ata de registro de preços; e, 
h) sem justa causa e prévia comunicação, paralisar a prestação dos serviços. 

15.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Orgão Gerenciador da Ata. 

15.3. O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do 
pagamento devido pelo Município, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ficando assegurado a detentora da ata o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito 
ao Município. 

15.4. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento específico 
contratual, que ocorrerá após a homologação e entrega das Composições de Preços Unitários para cada 
serviço constante do orçamento proposto no Anexo III — Planilha Orçamentária, contendo todos os insumos e 

coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), 
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 
ser igual ao valor proposto, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fazê-lo. 
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16.2. Na assinatura do contrato será exigida: 
16.2.1. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 
16.2.2. No caso do licitante vencedor ser de outro Estado será exigido o visto do CREA/CE. 
16.2.3. A prestação de Garantia Contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor da obra. 
16.3. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou quando 
injustificadamente recusar-se a assinar o contrato, prazo e condições estabelecidas no ato convocatório da 
licitação, o Município de Cascavel poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das 
multas e demais combinações legais. 
16.4. A vigência do Contrato será de até 31 de Dezembro de 2020, contados a partir da assinatura, admitida a 
prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, especialmente as 
decorrentes de correção de defeitos. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
17.1. A administração poderá exigir da Licitante vencedora Garantia de Execução contratual, no percentual de 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para garantir integralmente todas as obrigações assumidas, 
inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a serem aplicadas, conforme disposto no art. 56, § 19, 
da Lei n9  8.666/93, dentre as seguintes modalidades: 
a) seguro-garantia, 
b) fiança bancária, 
c) caução em dinheiro ou título da dívida pública. 
17.2. O depósito de garantia de execução contratual deverá obedecer ao seguinte: 
17.2.1. Seguro-garantia 
17.2.1.1. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o comprovante 
de pagamento do prêmio. 
17.2.2. Fiança Bancária 
17.2.2.1. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá constar do Instrumento 
a expressa renuncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. A contratada que 
optarem por recolhimento em Seguro-Garantia e Fiança Bancária, deverá apresentá-la ao Setor de 
Arrecadação Municipal, na Av. Chanceler Edson Quiroz, 2650 — Rio Novo, Cascavel-CE, para obter 
esclarecimentos sobre o referido recolhimento. 
17.2.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, 
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da 
CONTRATADA. 
17.2.3. Caução em dinheiro 
17.2.3.1 Deverá ser depositada no Banco do Brasil na conta N. 18099-8, Agência 1037-1, O licitante vencedor 
deverá se dirigir à Setor de Arrecadação Municipal, na Av. Chanceler Edosn Queiro, 2650 — Rio Novo, Cascavel-
CE, para obter esclarecimentos sobre o referido recolhimento. 
17.2.4. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, estes deverão ter sido emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
17.3. A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir 
o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta 
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente 
expedida, a garantia deverá ser reconstituída; 
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17.4. A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências 
administrativas ou judiciais; 

17.5. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida será 
considerada recusa injusta a assinar o Contrato. 

17.6. A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à Contratante. 

17.7. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a Adjudicatária obriga-se a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada 
pelo Município de Cascavel. 

17.8. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do contrato, a Contratada deverá apresentar 
prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou complementação da mesma, para o caso de utilização de 
fiança bancária ou seguro garantia. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará a fatura correspondente ao Contratante com os 
valores devidos, a qual terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 
18.2. A fatura não aprovada pelo Contratante será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 18.1, a partir da data 
de sua reapresentação. 

18.3. A devolução da fatura não aprovada ou o pedido de revisão dos preços contratuais em hipótese alguma 
servirão de pretexto para que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 

18.4. ó Contratante efetuará o pagamento das faturas no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua 
aprovação. 

18.5. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após a comprovação, pela 
Contratada, do recolhimento do FGTS, e do INSS. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 
31 da Lei Federal ng 8.212/91 (alterado pela Lei 9.711/98). 

18.6. A Contratante pagará à Contratada o valor dos serviços executados baseado em medição, sendo que a 
fatura deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados: 

18.6.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

18.6.2. Cópia da matrícula Cadastro Específico Individual (CEI) da obra junto ao INSS; 
10' 18.6.3. Cópia do GFIP — Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

18.7. Para o pagamento da 19  fatura, a Contratada deverá, além dos documentos enumerados no item 18.6 e 
seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes ao serviço 
contratado. 

18.8. Quando do pagamento a Secretaria de Obras fará as retenções de impostos sobre os serviços prestados, 
conforme legislação vigente. 
18.9. No caso de eventuais atrasos, causados pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios apurados desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo por base a Taxa 
Referencial — TR ou outro índice que vier a substituí-la, calculados, pro rata tempore, sobre o valor da fatura, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM: { ( 1 + TR/100) n/30 — 1} x VP, onde: 
TR = percentual atribuído a Taxa Referencial —TR; 

EM= Encargos Moratórios; 
VP= Valor da parcela a ser paga; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) 

Contratante(s) interessada(s). 

20. DO REAJUSTE DO PREÇO 
20.1. Os preços contratados permanecerão fixos durante o período de 12 (doze) meses, contados da data da 
apresentação da Proposta de Preços, conforme estabelecido pela legislação vigente: 
20.1.1. Ocorrendo prorrogação que estenda a execução do presente contrato por mais de 12 (doze) meses, os 
valores serão reajustados, tomando-se por base a variação do índice Nacional de Custo da Construção — INCC, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir, ou quando houver manifestação entre as partes, neste caso, para se manter o equilíbrio financeiro 
do contrato. 

20.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

• disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
20.3. Na hipótese da Contratada solicitar alteração de preço, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos e 

documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou transportadora, notas fiscais de aquisição de 
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação se tornou inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 

20.4„ A eventual autorização da revisão de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
Contratante, porém contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do 
Contratante. 

20.4.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preço estiverem sendo analisadas, a Contratada não 
poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados ao preço vigente. 
20.4.2. A Contratante deverá, quando autorizada a revisão do preço, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

20.4.3. Os preços unitários serão reajustados, de acordo com seguinte fórmula aplicável na conformidade das 
condições aqui preceituadas: 

411  R = Po li - lo 
lo 

Onde R é o valor do reajustamento; Po é o preço inicial dos serviços a serem reajustados: li são os índices 
publicados pela revista "Conjuntura Econômica" da Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês de execução 
dos serviços e obras após 01 (um) ano do mês da apresentação da proposta; lo é o índice publicado pela 
mesma revista, referente ao mês de apresentação da proposta. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. As penalidades pela inexecução (artigo 77 da Lei 8.666/93), encontram-se previstas nos artigos 86 e 87 
do mesmo diploma legal. 

21.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver afastamento das condições contratuais ou das condições técnicas estabelecidas. 
21.3. As penalidades a que está sujeita a CONTRATADA, a teor do que reza o art. 87 da Lei 8.666/93, são as 
seguintes: 
I) advertência; 
II) multa; 
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III) suspensão temporária de participação em licitações; 
IV) impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 
V) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

21.4. No caso de atraso na conclusão de parcela da obra, fica estabelecido, a título de multa diária, o 
percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia até o limite de 10% (dez por cento) sobre a 
parcela não executada; 

21.5. Na hipótese de inexecução do objeto desta licitação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que couber, ficará a contratada sujeita às seguintes sanções: 
a) multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado; 
b) suspensão, pelo prazo de até 2 (dois) anos, de licitar e contratar com o Município de Cascavel. 

21.6. A Contratada será considerada inadimplente para fins de rescisão contratual se, sem justificativa 
plausível e aceita pela fiscalização da CONTRATANTE, deixar de executar alguma etapa dos serviços ou se 
paralisar a prestação dos mesmos por um prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

21.7. As multas e penalidades são independentes, sendo que a aplicação de uma sanção não prejudicará a 
aplicação de outra, nem isentará a responsabilidade pela ocorrência. 
21.8. As multas serão descontadas da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 

21.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a licitante 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante 
ou cobrada judicialmente. 

22. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

22.1. Cabe ao Contratante, através de Fiscal designado, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de 

todas as fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da 
obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos e subordinados. 
22.2. A Contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela Contratante. 

22.3. A existência e a atuação da Fiscalização da Contratante em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto contratado e as suas consequências e 
implicações próximas ou remotas. 

22.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em desacordo com o edital e o 
contrato. 

22.5. A Fiscalização do contrato estará à disposição da Contratada para fornecer informações, necessárias ao 
desenvolvimento dos serviços contratados. 
22.6. O Fiscal do contrato terá plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente contrato, que se 
destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito do Município. 

22.7. O Fiscal do contrato exigirá os prazos e quantitativos estabelecidos no ANEXO II e III. 
22.8. O fiscal do contrato terá acesso a todos os locais onde os serviços se realizarem e plenos poderes para 
praticar atos, nos limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar todo e, qualquer 
direito do Município tais como: 

22.8.1. Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições estabelecidas; 
22.8.2. Solicitar a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja considerada inconveniente; 
22.8.3. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos de medição dos serviços objeto do Contrato, 
encaminhados pela Contratada. 
22.8.4. Sustar o pagamento de quaisquer faturas da Contratada, no caso de inobservância de exigências da 

fiscalização do contrato amparadas em disposições contidas no Contrato, até a regularização da situação. Tal 

procedimento será comunicado por escrito à Contratada. 
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22.8.5. Instruir a contratada quanto à prioridade dos serviços a serem executados. 

22.8.6. Emitir o "Termo de recebimento provisório e definitivo do objeto". 
22.8.7. Exigir a existência, na obra, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do CREA do responsável 

técnico pela mesma. 
22.8.8. Exigir que os responsáveis pela execução das obras públicas observem as exigências legais sobre a 

documentação e procedimentos necessários, a exemplo de: comprovação de registro junto ao CREA da 
empreiteira ou prestador de serviços; Anotações de Responsabilidade Técnica, etc.. 
22.8.9. Exigir que durante a execução seja providenciado Registro de Ocorrência (Diário de Obra), efetuando 

as necessárias observações sobre as ocorrências. 
22.8.10. Emitir relatório que demonstre que a fiscalização procede à rigorosa medição das etapas já 
concluídas, para liberação de pagamentos de parcelas da obra, de modo a evitar pagamentos antecipados ou 

discrepâncias entre os serviços medidos e pagos. (Lei 4.320/64, art. 62 e 63, e Lei 8.666/93, art. 67, § 1°); 
22.8.11. Exigir a existência de placa de fiscalização da obra (art. 16 da Lei 5.194/66 e normas do órgão 

contratante ou concedente); 
22.9. O Município, através da fiscalização do contrato, reserva-se no direito de exercer durante todo o período 

contratual uma rígida e constante Fiscalização sobre os serviços, inclusive quanto ao pessoal da Contratada no 
que se refere a seu comportamento, capacitação e apresentação; 
22.10. A Contratada declara aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle 
adotados pela fiscalização do Contrato. 

22.11. Caberá a contratada o fornecimento e manutenção de um diário de obra permanentemente, disponível 
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda são de inteira 

responsabilidade da contratada, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro 
Fiscal da Contratante, responsável pela Fiscalização 
22.12. O servidor (cargo/função), servidor efetivo da Secretaria de Obras, fica indicado, na forma do art. 67 da 
Lei ne 8.666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Contrato. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 
23.2. A Contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, 
dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 

23.3. A Contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, 

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Contratante e às 

possíveis modificações propostas pelo setor de fiscalização da Secretaria de Obras com anuência da 
Contratante. 

23.4. Poderá a Contratante através do Setor competente, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer 
parte da obra/serviços, sem qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia 

técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da 
fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n2  8.666/93. 
23.5. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita 
pela Contratada, podendo, entretanto, a Contratante através do Setor de fiscalização da Secretaria de Obras 

determinar as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que justificadas e correspondentes a um dos 
itens abaixo: 
23.5.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato; 
23.5.2. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses trabalhos; 
23.5.3. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 
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23.5.4. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos serviços 
contratados. 
23.6. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra. 

23.7, Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da Contratante, nas mesmas condições 
contratuais, nos limites estabelecidos pelo §19  do art. 65 da Lei 8666/93. 
23.8. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; e; (incluído pela IN 01/2010, art. 6°); 

23.9. Ao finalizar a obra/serviços, a empresa deverá entregar as "built", contendo todas as plantas, memoriais 
e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nesta execução; 
23.10. Na entrega da obra devem estar devidamente funcionando os serviços básicos de Água, Energia 

Elétrica, Esgoto, de acordo com as Especificações técnicas e demais Anexos. 
23.11. Os serviços do item 23.10 deverão estar devidamente atestados até a entrega da obra/serviços. 

23.12. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste edital 
e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

23.13. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das especificações 
estabelecidas, a Secretaria de Obras poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o 
contrato e optar pela convocação das demais Licitantes na ordem de classificação. 

23.1*. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, para a abertura das propostas, a contar da 

publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de 
habilitação, nos termos do § 42, art. 21 da Lei 8.666/93. 
23.15. Inabilitar o licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro documento equivalente, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação 
que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal do 
licitante. 

23.16. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. 

23.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 

23.18. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 
23.19. A participação nesta Concorrência implicará aceitação integral e irretratável de suas normas do edital e 

do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e recurso. 

24. DO FORO 

24.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes desta con 	ncia é o da comarca de Cascavel — CE. 

Cascavel-CE, 21 de Fevereiro de 2020. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 	licitacao@cascaveLce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 


